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PROJETO DE LEI N° 0113-11, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2011.

Altera  o  §3º  do  art.  130-B  do  Código 
Tributário  Municipal,  Lei  Municipal  nº  
1.599/88.

 Art. 1º - Fica alterado o § 3º do art.130-B, do Código Tributário Municipal, Lei 

Municipal nº 1.599, de 10 de fevereiro de 2010, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 130-B […]
                            

§ 3º Os valores das taxas expressos no ANEXO ÚNICO abaixo serão  
atualizados  anualmente,  com base  na  variação  da  Unidade  Padrão  de  Referência  
Municipal – UPRM, criada pelo art. 198, da Lei Municipal nº 3.243, de 19 de outubro de  
2007.

ANEXO ÚNICO

DA TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL   
                                                          
               
LICENÇA PRÉVIA

Porte Mínimo

- grau de poluição baixo: 40% UPRM

- grau de poluição médio: 50% UPRM

- grau de poluição alto: 70% UPRM

Porte Pequeno

- grau de poluição baixo: 85% UPRM

- grau de poluição médio: 100% UPRM

- grau de poluição alto: 200% UPRM

Porte Médio

- grau de poluição baixo: 300% UPRM

- grau de poluição médio: 400% UPRM
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- grau de poluição alto: 600% UPRM

Porte Grande

- grau de poluição baixo: 500% UPRM

- grau de poluição médio: 900% UPRM

- grau de poluição alto: 1000% UPRM

Porte Excepcional

- grau de poluição baixo: 950% UPRM

- grau de poluição médio: 1300% UPRM

- grau de poluição alto: 1500% UPRM

PRONAF –  15% UPRM

LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Porte Mínimo

- grau de poluição baixo: 60% UPRM

- grau de poluição médio: 75% UPRM

- grau de poluição alto: 95% UPRM

Porte Pequeno

- grau de poluição baixo: 140% UPRM

- grau de poluição médio: 170% UPRM

- grau de poluição alto: 200% UPRM

  

Porte Médio

- grau de poluição baixo: 300% UPRM

- grau de poluição médio: 400% UPRM

- grau de poluição alto: 800% UPRM

Porte Grande
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- grau de poluição baixo: 700% UPRM

- grau de poluição médio: 1400% UPRM

- grau de poluição alto: 2015% UPRM

Porte Excepcional

- grau de poluição baixo: 1000% UPRM

- grau de poluição médio: 2900% UPRM

- grau de poluição alto: 4800% UPRM

PRONAF –  85 % UPRM

LICENÇA DE OPERAÇÃO
Porte Mínimo

- grau de poluição baixo: 55% UPRM

- grau de poluição médio: 140% UPRM

- grau de poluição alto: 160% UPRM

Porte Pequeno

- grau de poluição baixo: 145% UPRM

- grau de poluição médio: 240% UPRM

- grau de poluição alto: 400% UPRM

Porte Médio

- grau de poluição baixo: 250% UPRM

- grau de poluição médio: 550% UPRM

- grau de poluição alto: 900% UPRM

Porte Grande

- grau de poluição baixo: 450% UPRM

- grau de poluição médio: 1100% UPRM

- grau de poluição alto: 2000% UPRM
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Porte Excepcional

- grau de poluição baixo: 800% UPRM

- grau de poluição médio: 2050% UPRM

- grau de poluição alto: 4100% UPRM

PRONAF – 240% UPRM

LICENÇA ÚNICA
Porte Mínimo

grau de poluição baixo: 100% UPRM

grau de poluição médio: 200% UPRM

Porte Pequeno

- grau de poluição baixo: 150% UPRM

- grau de poluição médio: 250% UPRM

Declarações, Autorizações, Dispensas: 60% UPRM

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
- Porte Mínimo: 140% UPRM

- Porte Pequeno: 300% UPRM

- Porte Médio: 650% UPRM

- Porte Grande: 1100% UPRM

Porte Excepcional: 2200% UPRM

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2011.   

 GIL MARQUES FILHO
Prefeito
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JUSTIFICATIVA

Na edição da alteração originalmente realizada no Código Tributário Municipal, 

introduzindo as taxas de licenciamento ambientais, não foram estabelecidas as taxas 

correspondentes às licenças de instalação e de operação.

         Assim, tem este a finalidade de preencher estas lacunas, permitindo à Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente realizar licenciamentos em nível municipal, tudo de acordo 

com a legislação estadual e federal vigentes.

Essas as razões que  justificam  o presente projeto de lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2011.
   

 GIL MARQUES FILHO
Prefeito
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